
Ano IX
TERÇA-fEIRA, 

30 dE oUTUBRo dE 2018
MUnICÍPIo dE PALMAS 

ESTAdo do ToCAnTInS

2.114
Edição nº

sUMÁRio

ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo oRçAMEnTÁRio nº 113, dE 30 dE oUTUBRo dE 2018.

Remaneja, parcialmente, dotações orçamentárias 
constantes do orçamento fiscal, da Procuradoria 
Geral do Município, para a Casa Civil do Município 
de Palmas, no valor de R$ 739.272,98.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, caput, incisos III, da Lei orgânica do Município, e 
tendo em vista a autorização contida nos arts. 27 da Lei nº 2.367, de 24 
de janeiro de 2018 e art. 20 da Lei nº 2.389, de 21 de junho de 2018, e

ConSIdERAndo que conforme disposto na Lei nº 2.389, 
de 2018, a competência para a gestão de publicação de atos oficiais 
restituiu à Casa Civil do Município de Palmas, em decorrência da perda 
de eficácia da Medida Provisória nº 2, de 2 de janeiro de 2018, onde 
constava atribuição à Procuradoria Geral do Município.

dECRETA:

Art. 1º ficam remanejadas, parcialmente, da Procuradoria 
Geral do Município, para a Casa Civil do Município de Palmas, dotações 
orçamentárias constantes do orçamento fiscal, Lei nº 2.375, de 19 
de fevereiro de 2018, no valor de R$ 739.272,98 (setecentos e trinta 
e nove mil, duzentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos), 
de acordo com os Anexos I e II.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 30 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno RIBEIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária Municipal de Planejamento e desenvolvimento Humano

R$ 1,00
Recursos de Todas as Fontes

Outras Alterações Orçamentárias
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTO/UNIDADE/META FÍSICA E

S
F

F
T

R
P

G
N
D

M
D

DOTAÇÃO

739.273            

04.122.1117.4608 739.273            

ATIVIDADE MANTIDA /  PORCENTAGEM (100) F 0010 2 33 90 739.273            

ATIVIDADE
739.273            

-                        
739.273            

1117 – GESTÃO MODERNA, TRANSPARENTE E PARTICIPATIVA

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DE PUBLICIDADE LEGAL

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL
TOTAL ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
TOTAL ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE

ANEXO I AO DECRETO Nº 113, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
ADIÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

ÓRGÃO: 93 – CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

UNIDADE: 9300 – CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

PREFEITURA DE PALMAS
CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

R$ 1,00
Recursos de Todas as Fontes

Outras Alterações Orçamentárias
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTO/UNIDADE/META FÍSICA E

S
F

F
T

R
P

G
N
D

M
D

DOTAÇÃO

739.273            

04.122.1117.4608 739.273            

ATIVIDADE MANTIDA /  PORCENTAGEM (100) F 0010 2 33 90 739.273            

ATIVIDADE
739.273            

-                        
739.273            

1117 – GESTÃO MODERNA, TRANSPARENTE E PARTICIPATIVA

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DE PUBLICIDADE LEGAL

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL
TOTAL ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
TOTAL ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE

ANEXO I AO DECRETO Nº 113, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
ADIÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

ÓRGÃO: 93 – CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

UNIDADE: 9300 – CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

PREFEITURA DE PALMAS
CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

R$ 1,00
Recursos de Todas as Fontes

Outras Alterações Orçamentárias
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTO/UNIDADE/META FÍSICA E

S
F

F
T

R
P

G
N
D

M
D

DOTAÇÃO

739.273            

04.122.1117.4608 739.273            

ATIVIDADE MANTIDA /  PORCENTAGEM (100) F 0010 2 33 90 739.273            

ATIVIDADE
739.273            

-                        
739.273            

1117 – GESTÃO MODERNA, TRANSPARENTE E PARTICIPATIVA

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DE PUBLICIDADE LEGAL

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL
TOTAL ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
TOTAL ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE

ANEXO I AO DECRETO Nº 113, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.
ADIÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

ÓRGÃO: 93 – CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

UNIDADE: 9300 – CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

PREFEITURA DE PALMAS
CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

R$ 1,00
Recursos de Todas as Fontes

Outras Alterações Orçamentárias
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTO/UNIDADE/META FÍSICA E

S
F

F
T

R
P

G
N
D

M
D

DOTAÇÃO

739.273            

04.122.1117.4608 739.273            

ATIVIDADE MANTIDA /  PORCENTAGEM (100) F 0010 2 33 90 739.273            

ATIVIDADE
739.273            

-                        
739.273            

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DE PUBLICIDADE LEGAL

23 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

2300 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

ÓRGÃO:

UNIDADE:

1117 – GESTÃO MODERNA, TRANSPARENTE E PARTICIPATIVA

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL
TOTAL ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
TOTAL ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE

ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

PREFEITURA DE PALMAS
CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

ANEXO II AO DECRETO Nº 113, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

R$ 1,00
Recursos de Todas as Fontes

Outras Alterações Orçamentárias
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTO/UNIDADE/META FÍSICA E

S
F

F
T

R
P

G
N
D

M
D

DOTAÇÃO

739.273            

04.122.1117.4608 739.273            

ATIVIDADE MANTIDA /  PORCENTAGEM (100) F 0010 2 33 90 739.273            

ATIVIDADE
739.273            

-                        
739.273            

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DE PUBLICIDADE LEGAL

23 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

2300 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

ÓRGÃO:

UNIDADE:

1117 – GESTÃO MODERNA, TRANSPARENTE E PARTICIPATIVA

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL
TOTAL ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
TOTAL ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE

ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

PREFEITURA DE PALMAS
CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

ANEXO II AO DECRETO Nº 113, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

R$ 1,00
Recursos de Todas as Fontes

Outras Alterações Orçamentárias
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA/AÇÃO/PRODUTO/UNIDADE/META FÍSICA E

S
F

F
T

R
P

G
N
D

M
D

DOTAÇÃO

739.273            

04.122.1117.4608 739.273            

ATIVIDADE MANTIDA /  PORCENTAGEM (100) F 0010 2 33 90 739.273            

ATIVIDADE
739.273            

-                        
739.273            

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DE PUBLICIDADE LEGAL

23 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

2300 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

ÓRGÃO:

UNIDADE:

1117 – GESTÃO MODERNA, TRANSPARENTE E PARTICIPATIVA

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL
TOTAL ORÇAMENTO DA SEGURIDADE
TOTAL ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE

ANULAÇÃO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

PREFEITURA DE PALMAS
CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS

ANEXO II AO DECRETO Nº 113, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.

ATo nº 860 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMEAR 

ERICo PACHECo CARREIRo no cargo de Assessor Técnico 
I - dAS - 6, na Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico 
e Emprego, a partir de 30 de outubro de 2018.

Palmas, 30 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno RIBEIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 861 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMEAR 

dIÓGEnES MIRAndA LÔBo no cargo de Chefe do núcleo 
Setorial de Planejamento - dAS - 7, na Secretaria Municipal de Governo 
e Relações Institucionais, a partir de 30 de outubro de 2018.

Palmas, 30 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno RIBEIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 862 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

AGosTinHo ARAÚJo RodRiGUEs JÚnioR
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
Ed. Via nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CEP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 497/GAB/sEPLAd, 26 dE oUTUBRo dE  2018.

Homologa o estágio probatório do servidor 
abaixo nominado.

A SECRETáRIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifi ca,

 
RESoLVE: 

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório do 
servidor a seguir nominado, conforme relatórios das avaliações 
especiais de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial 
da Secretaria Municipal de Comunicação, instituída pela Portaria 
nº 642, de 25 de agosto de 2017, publicada no doMP nº 1827, de 
28 de agosto de 2017, observada a data de admissão e conclusão 
do período de estágio probatório, conforme documento anexo.

 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 26 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

AnEXo À PoRTARIA n° 497/GAB/SEPLAd, 
dE 26 dE oUTUBRo dE 2018

ITEM MATRICULA noME AdMISSÃo CARGo A PARTIR dE
01 413024845 REGIAnE RoCHA dE SoUSA 06/10/2015 foToGRAfo 20/09/2018

PoRTARiA nº 500/GAB/sEPLAd, dE 30 dE oUTUBRo dE 2018.

A SECRETáRIA MUnICIPAL dE PLAnEJAMEnTo E 
dESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

RESoLVE:

Art. 1º Interromper, o gozo de 9 (nove) dias de férias 
do servidor MERVALdo ALVES PIRES, matrícula funcional nº 
143571, Assistente Administrativo, relativo ao período aquisitivo de 
10/02/2017 a 09/02/2018, anteriormente marcado para 03/09/2018 

noMEAR 

MAYAnE RIBEIRo CARVALHo no cargo de Assessor 
Técnico II - dAS - 7, na Secretaria Municipal de finanças, a partir 
de 30 de outubro de 2018.

Palmas, 30 de outubro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno RIBEIRo
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 352, dE 30 dE oUTUBRo dE 2018.

 o SECRETáRIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESoLVE:

Art. 1° É tornado sem efeito no Ato nº 852-nM, de 25 de 
outubro de 2018, publicado no Diário Ofi cial nº 2.111, de 25 de 
outubro de 2018, a parte que nomeia ERICo PACHECo CARVALHo 
no cargo de Chefe do núcleo Setorial de Planejamento – dAS-7, 
na Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de outubro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 353, dE 30 dE oUTUBRo dE 2018.

o SECRETáRIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESoLVE:

Art. 1° É exonerado fELIPE SoUSA TRIndAdE, do 
cargo de Assessor Técnico I – dAS-6, da Secretaria Municipal de 
desenvolvimento Econômico e emprego, a partir de 30 de outubro 
de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 30 de outubro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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Prorrogação da Redução da Carga Horária em 50% (cinquenta por 
cento) em favor do (a) servidor (a) interessado (a), por 01 (um) ano, 
com início a partir de 31/07/2018 a 30/07/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do (a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 17 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: CEsAR GoMEs MEdiCi
PRoCESSo: 64380/2018
MATRÍCULA: 164541
CARGO: Analista em Saúde – Odontólogo
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Revogação da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares

dEsPACHo n° 64380/GAB/sEPLAd
nos termos do § 1º do art. 101 da Lei Complementar 008, de 16 de 
novembro de 1999, resolvo REVoGAR, a pedido, a partir de 1º de 
outubro de 2018, a Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao (à) requerente por meio do dESPACHo nº 617/2015/
GAB/SEPLAD, de 06 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial 
do Município nº 1.359 de 14 de outubro de 2015.

Palmas, 17 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: LiViA LUiZ dE MoRAEs CUnHA
PRoCESSo: 64829/2018
MATRÍCULA: 379371
CARGo: Professor – II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Educação
ASSUnTo: Prorrogação da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares

dEsPACHo n° 64829/GAB/sEPLAd
nos termos do Art. 101 da Lei Complementar nº.008, de 16 de 
novembro de 1999 e da Lei Complementar nº 24, de 26 de agosto 
de 2000, e tendo em vista a manifestação favorável por parte da 
Secretaria de origem, resolvo PRoRRoGAR, a pedido, a Licença 
para tratar interesses particulares.
Inicialmente concedido ao requerente por 03 (três) anos, ou seja, 
de 06/11/2015 a 05/11/2018, pelo dESPACHo nº 681/2015/
GAB/SEPLAd para mais 03 (três) anos, sendo de 06/11/2018 a 
05/11/2021, ficando, assim, o tempo total da licença de 06(seis) 
anos, compreendido entre 06/11/2015 a 05/11/2021, não se 
computando este tempo para qualquer efeito.

Palmas, 17 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

a 02/10/2018, em razão de extrema necessidade de serviços, 
assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício em data 
posterior a ser definida. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 24 de setembro 
de 2018.

Palmas, 30 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELiZAnGELA PAiXão GUiMARãEs
PRoCESSo: 52205/2018
MATRÍCULA: 413019302
CARGo: Agente Comunitário de Saúde
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
ASSUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo nº 52205/GAB/sEPLAd
nos termos do art. 101, §3º, da Lei Complementar nº 008, de 16 
de novembro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 24, de 
26 de agosto de 2000, e com base na manifestação da Pasta de 
lotação da servidora através do Memo nº 2266/2018/SUPAVS/
SEMUS, resolvo IndEfERIR o pedido de Licença para Tratar de 
Interesses Particulares.

Palmas, 23 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: FRAnCisCo iRAniLdon dA siLVA
PRoCESSo: 55475/2018
MATRÍCULA: 301561
CARGo: Vigia
ÓRGÃo: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social
ASSUnTo: Licença para Tratar de Interesses Particulares

dEsPACHo nº 55475/GAB/sEPLAd
nos termos do art. 101, §3º, da Lei Complementar nº 008, de 16 
de novembro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 24, de 
26 de agosto de 2000, e com base na manifestação da Pasta de 
lotação da servidora através do ofÍCIo nº 64.337/2018/GAB/
SEdES, resolvo IndEfERIR o pedido de Licença para Tratar de 
Interesses Particulares.

Palmas, 19 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JosECY PEREiRA dA siLVA
PRoCESSo: 62123/2018
MATRÍCULA: 133891
CARGo: Auxiliar Administrativo
ÓRGÃo: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 62123/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o PARECER 
MÉdICo nº 62123/2018/GAB/SEPLAd, resolvo dEfERIR a 
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inTEREssAdo: MiLEni sTEFAnini BARBosA dE LiMA 
sAnTAnA
PRoCESSo: 67384/2018
MATRÍCULA: 150372
CARGo: Professor – II 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Educação
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo nº 67384/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o PARECER 
MÉdICo nº 67384/2018/GAB/SEPLAd, resolvo dEfERIR a 
Prorrogação da Redução da Carga Horária em 50% (cinquenta por 
cento) em favor do (a) servidor (a) interessado (a), por 01 (um) ano, 
com início a partir de 11/10/2018 a 10/10/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do (a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 23 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnTonio CARLos CABRAL GoMEs
PRoCESSo: 69250/2018
MATRÍCULA: 180271
CARGo: Agente de obras e Serviços
ÓRGÃo: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social
ASSUnTo: Redução de Carga Horária

dEsPACHo n° 69250/2018/GAB/sEPLAd
nos termos da Lei nº 911, de 26 de junho de 2000, alterada pela 
Lei nº1563, de 28 de agosto de 2008; considerando o artigo nº 23 
da Lei nº 1954 de 1º de abril de 2013 e tendo em vista o Parecer 
nº 69250/2018/GAB/SEPLAd, resolvo dEfERIR a Prorrogação da 
Redução da Carga Horária em 50% (cinquenta por cento) em favor 
do (a) servidor (a) interessado (a), por 01 (um) ano, com início a 
partir de 18/10/2018 à 18/10/2019.
Em consonância com o § 1º do art. 2º da Lei nº 911, para fins de 
renovação anual do benefício, deferido acima, faz-se necessária 
a apresentação de documentação comprobatória de permanência 
das necessidades especiais do (a) dependente, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do término do período retro citado.

Palmas, 19 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JEssiCA dE soUZA CAVALCAnTE
PRoCESSo: 70324/2018
MATRÍCULA: 413013290
CARGo: Técnico Administrativo Educacional
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Educação
ASSUnTo: Prorrogação da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares

dEsPACHo n° 70324/GAB/sEPLAd
nos termos do Art. 101 da Lei Complementar nº.008, de 16 de 
novembro de 1999 e da Lei Complementar nº 24, de 26 de agosto 
de 2000, e tendo em vista a manifestação favorável por parte da 
Secretaria de origem, resolvo PRoRRoGAR, a pedido, a Licença 
para tratar interesses particulares. Palmas - To, 25/10/2018. 
Inicialmente concedido ao requerente por 02 (dois) anos, ou seja, 
de 01/10/2016 a 01/10/2018, pelo dESPACHo nº 565/2016/
GAB/SEPLAd para mais 02 (dois) anos, sendo de 02/10/2018 

sECRETARiA dE TRAnsPARÊnCiA E 
ConTRoLE inTERno

PoRTARiA/GAB/sETCi/CoRREG/nº 69/2018

Prorrogação de Prazo de Portaria Inaugural para 
fins de conclusão do Processo Administrativo 
n° 2017/064767 e 2017/076882 (apenso) em 
trâmite na Comissão de Processo Administrativo 
disciplinar da Corregedoria Geral de Palmas. 

o SECRETáRIo MUnICIPAL dE TRAnSPARÊnCIA E 
ConTRoLE InTERno, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 80, inciso IV da Lei orgânica do Município de Palmas, 
combinado com o Art. 28, da Lei nº 2.299, de 30 de março de 
2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder 
Executivo de Palmas. decretos 376/13 e 1.159/2015 e ATo nº 393 
– nM, publicado no d.o.M de nº 1.973, de 06 de abril de 2018, 
cumulado com os artigos 166, 172, § 1° e 173 da Lei Complementar 
nº 008/99. 

RESoLVE: 

Art. 1º PRoRRoGAR, por igual período, a PoRTARIA/
GAB/SETCI/CORREG/Nº 53/2018, publicada no Diário Oficial do 
Município nº 2.073, de 29 de agosto de 2018, relativo ao Processo 
nº 2017/064767 e 2017/076882 (apenso), com fulcro no artigo 173, 
da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 2º da respectiva portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 29 de outubro de 2018.

GABInETE do SECRETáRIo dE TRAnSPARÊnCIA E 
ConTRoLE InTERno, aos 29 dias do mês de outubro de 2018. 

EdMILSon VIEIRA dAS VIRGEnS 
Secretário de Transparência e Controle Interno

ALInE VAZ dE MELLo TIMPonI dIAS 
Corregedora Geral do Município

a 01/10/2020, ficando, assim, o tempo total da licença de 04 
(quatro) anos, compreendido entre 01/10/2016 a 01/10/2020, não 
se computando este tempo para qualquer efeito.

Palmas, 25 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA LUCiVAniA FERnAndEs RodRiGUEs
nº do PRoCESSo: 58021/2018
MATRÍCULA: 313581
CARGo: Professor - III 40 Horas
ÓRGÃo: Secretaria Municipal da Educação

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 58021/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), dEfIRo o Remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 15/08/2018 a 13/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 30 de outubro de 2018.

Celiana de Sousa Vieira
diretora de Gestão de Pessoas

fernanda Rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e desenvolvimento Humano
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sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATo dA ATA dE REGisTRo dE PREços nº 066/2018
PREGão ELETRÔniCo nº 079/2018

Processo nº: 2018007254
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
públicos - SEISP
objeto: Registro de preços tem por objeto a aquisição de materiais 
de construção e elétricos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos, proveniente 
da sessão pública do Pregão de forma Eletrônico nº 079/2018, 
sucedido em 28/08/2018, às 14:00hs, realizado pela Pregoeira da 
Secretaria de finanças.
fUndAMEnTo LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007 
e do decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015.  (Incluem-
se todas as alterações promovidas, no que couber).

EMPRESA: ALInE nICáCIo - ME CnPJ/Mf: 14.304.445.0001-70

ITEM Und      QTdE ESPECIfICAÇÃo MARCA
VALoR 

UnITáRIo R$

VALoR 

ToTAL R$
27 KG 6.000  ARGAMASSA CoLAnTE TIPo ACIII Ceranfix 1,42 8.520,00
29 KG 12.500 ARGAMASSA CoLAnTE AC I PARA CERAMICAS Ceranfix 0,42 5.250,00

33 M2 1.500
PISo EM CERAMICA ESMALTAdA EXTRA, PEI MAIoR 

oU IGUAL A 4, foRMATo MAIoR QUE 2025 CM2
Ceral 28,89 43.335,00

34 M2 1.000

REVESTIMEnTo EM CERAMICA ESMALTAdA EXTRA, 

PEI MEnoR oU IGUAL A 3, foRMATo MEnoR oU 

IGUAL A 2025 CM2

Ceral 18,54 18.540,00

84 CJ 500

fECHAdURA dE EMBUTIR PARA PoRTA EXTERnA 

/ EnTRAdA, MAQUInA 55 MM, CoM CILIndRo, 

MACAnETA ALAVAnCA E ESPELHo EM METAL 

CRoMAdo - nIVEL SEGURAnCA MEdIo - CoMPLETA

Ln 40,25 20.125,00

94 Und 120
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL CURTo CoM BoLSA E 

RoSCA, 25 MM X 3/4", PARA AGUA fRIA
Plastilit 0,30 36,00

96 Und 30
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL CURTo CoM BoLSA E 

RoSCA, 50 MM X 1 1/4", PARA AGUA fRIA
Plastilit 3,94 118,20

101 Und 30
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL, CoM fLAnGES LIVRES, 

32 MM X 1", PARA CAIXA d' AGUA
Plastilit 10,48 314,40

108 Und 65
JoELHo PVC, SoLdAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA 

AGUA fRIA PREdIAL
Plastilit 0,20 13,00

110 Und 100 LIXA d'AGUA EM foLHA, GRAo 100 Tatu 1,24 124,00

111 Und 50
JoELHo, PVC SoLdAVEL, 45 GRAUS, 20 MM, PARA 

AGUA fRIA PREdIAL
Plastilit 0,53 26,50

115 Und 50
JoELHo, PVC SoLdAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, PARA 

AGUA fRIA PREdIAL
Plastilit 0,62 31,00

117 Und 130
JoELHo PVC, SoLdAVEL, CoM BUCHA dE LATAo, 

90 GRAUS, 25 MM X 3/4", PARA AGUA fRIA PREdIAL
Plastilit 3,92 509,60

119 Und 30
JoELHo, PVC SoLdAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA 

AGUA fRIA PREdIAL
Plastilit 2,46 73,80

120 Und 50
LUVA PVC SoLdAVEL, 20 MM, PARA AGUA fRIA 

PREdIAL
Plastilit 0,23 11,50

123 Und 30
LUVA PVC SoLdAVEL, 40 MM, PARA AGUA fRIA 

PREdIAL
Plastilit 2,26 67,80

125 Und 30
LUVA PVC SoLdAVEL, 60 MM, PARA AGUA fRIA 

PREdIAL
Plastilit 7,11 213,30

130 Und 50
LUVA SoLdAVEL CoM BUCHA dE LATAo, PVC, 

25 MM X 3/4"
Plastilit 4,23 211,50

134 Und 30
REGISTRo GAVETA BRUTo EM LATAo foRJAdo, 

BIToLA 1 " (REf 1509)
fort 26,99 809,70

141 Und 30
BACIA SAnITARIA (VASo) ConVEnCIonAL dE 

LoUCA BRAnCA
Icasa 118,64 3.559,20

143 Und 20

BACIA SAnITARIA (VASo) ConVEnCIonAL PARA 

PCd SEM fURo fRonTAL, dE LoUCA BRAnCA, 

SEM ASSEnTo

Incepa 329,00 6.580,00

149 Und 50
LAVAToRIo/CUBA dE EMBUTIR oVAL LoUCA CoR 

SEM LAdRAo *50 X 35* CM
Logasa 77,90 3.895,00

152 Und 100
EnGATE/RABICHo fLEXIVEL PLASTICo (PVC oU 

ABS) BRAnCo 1/2 " X 40 CM
Luconi 2,68 268,00

153 Und 200
SIfAo PLASTICo fLEXIVEL SAIdA VERTICAL PARA 

CoLUnA LAVAToRIo, 1 X 1.1/2 "
Delflex 4,50 900,00

155 Und 50
ToRnEIRA CRoMAdA dE MESA PARA LAVAToRIo, 

PAdRAo PoPULAR, 1/2 " oU 3/4 " (REf 1193)
Bognar 29,90 1.495,00

170 Und 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 45 GRAUS, dn 40 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Plastilit 1,18 59,00

171 Und 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 90 GRAUS, dn 40 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Plastilit 0,80 40,00

174 Und 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 45 GRAUS, dn 75 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Plastilit 4,32 216,00

175 Und 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 90 GRAUS, dn 75 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Plastilit 2,72 136,00

198 L 2.310 TInTA ACRILICA PREMIUM, CoR BRAnCo foSCo Qualyvinil 12,00 27.720,00
199 L 2.310 TInTA ACRILICA PREMIUM PARA PISo Qualyvinil 8,50 19.635,00
205 KG 7.000 MASSA PARA TEXTURA LISA dE BASE ACRILICA Qualyvinil 3,92 27.440,00

206 L 878
VERnIZ SInTETICo BRILHAnTE PARA MAdEIRA TIPo 

CoPAL USo InTERnIo
Qualyvinil 13,94 12.239,32

284 Und 100 TAMPA CEGA EM PVC  4 X 2" Radial 3,88 388,00

EMPRESA: ALL noRTE MATERIAIS dE ConSTRUÇÃo EIRELI - ME CnPJ/Mf: 20.905.298/0001-96

ITEM Und
     

QTdE
ESPECIfICAÇÃo MARCA

VALoR 

UnITáRIo R$

VALoR 

ToTAL R$
07 KG 100 PREGo dE ACo PoLIdo CoM CABECA 17 X 21 (2 X 11) Triangulo 9,09 909,00

09 KG 100
PREGo dE ACo PoLIdo CoM CABECA 18 X 27 

(2 1/2 X 10)
Triangulo 8,89 889,00

81 KG 6 PREGo dE ACo PoLIdo CoM CABECA 12 X 12 Triangulo 11,61 69,66

106 Und 30
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL, CoM fLAnGES LIVRES, 

85 MM X 3", PARA CAIXA d' AGUA
fortlev 174,00 5.220,00

122 Und 40
LUVA PVC SoLdAVEL, 40 MM, PARA AGUA fRIA 

PREdIAL
fortlev 1,05 42,00

165 Und 25 AdESIVo PLASTICo PARA PVC, fRASCo CoM 850 GR Pisafix 22,02 550,50

194 CJ 1.090

H A S T E  R E TA PA R A G A n C H o  d E  f E R R o 

GALVAnIZAdo, CoM RoSCA 1/4 " X 30 CM PARA 

fIXACAo dE TELHA METALICA, InCLUI PoRCA E 

ARRUELAS dE VEdACAo

Ciser 0,99 1.079,10

214 CnT 7
PA R A f U S o  Z I n C A d o ,  A U T o B R o C A n T E , 

fLAnGEAdo, 4,2 X 19"
Ciser 7,90 55,30

220 Und 65

dISCo dE CoRTE dIAMAnTAdo SEGMEnTAdo 

PARA ConCRETo, dIAMETRo dE 350 MM, fURo 

dE 1 " (14 X 1 ")

Bosch 229,95 14.946,75

227 KG 120
ELETRodo REVESTIdo AWS – E6013, dIAMETRo 

IGUAL A 2,50MM
Vonder 14,40 1.728,00

EMPRESA: AMPLA MATERIAIS dE LIMPEZA E HoSPITALAR EIRELI - ME CnPJ/Mf: 05.891.838/0001-36

ITEM Und QTdE ESPECIfICAÇÃo MARCA
VALoR 

UnITáRIo R$

VALoR 

ToTAL R$

078 M 3.018

GUARnICAo/ ALIZAR/ VISTA MACICA, E= *1* 

CM, L= *4,5* CM, EM PInUS/ TAUARI/ VIRoLA oU 

EQUIVALEnTE dA REGIAo

Sincol 2,78 8.390,04

151 M2 100

BAnCAdA/ BAnCA EM GRAnITo, PoLIdo, TIPo 

AndoRInHA/ QUARTZ/ CASTELo/ CoRUMBA oU 

oUTRoS EQUIVALEnTES dA REGIAo, CoM CUBA 

InoX, L= 60* CM, E=  *2* CM

Gran 686,58 68.658,00

184 M 4.000

CAIBRo dE MAdEIRA nAo APARELHAdA *5 X 6* 

CM, MACARAndUBA, AnGELIM oU EQUIVALEnTE 

dA REGIAo

Angelim 6,19 24.760,00

216 M 140

ACABAMEnTo SIMPLES/ConVEnCIonAL PARA 

foRRo PVC, TIPo "U" oU "C", CoR BRAnCA, 

CoMPRIMEnTo 6 M

Mais PVC 2,41 337,40

250 M 200
ELETRodUTo EM ACo GALVAnIZAdo ELETRoLITICo, 

SEMI-PESAdo, dIAMETRo 2", PAREdE dE 1,20 MM
Zetone 40,73 8.146,00

251 M 200
ELETRodUTo EM ACo GALVAnIZAdo ELETRoLITICo, 

SEMI-PESAdo, dIAMETRo 3", PAREdE dE 1,52 MM
Zetone 81,42 16.284,00

295 Und 200

HASTE dE ATERRAMEnTo EM ACo CoM 3,00 M dE 

CoMPRIMEnTo E dn = 5/8", REVESTIdA CoM BAIXA 

CAMAdA dE CoBRE, CoM ConECToR TIPo GRAMPo

Intelli 33,00 6.600,00

EMPRESA: ATon LICITAÇÕES EM MATERIAIS dE InfoRMáTICA EIRELI - EPP CnPJ/Mf: 27.300.795/0001-00

ITEM Und QTdE ESPECIfICAÇÃo MARCA
VALoR 

UnITáRIo R$

VALoR 

ToTAL R$

159 Und 80
PAPELEIRA PLASTICA TIPo dISPEnSER PARA PAPEL 

HIGIEnICo RoLAo
nobre 22,90 1.832,00

161 Und 80

SABonETEIRA PLASTICA TIPo dISPEnSER PARA 

SABonETE LIQUIdo CoM RESERVAToRIo 800 

A 1500 ML

nobre 27,40 2.192,00

195 Und 2.000
LIXA EM foLHA PARA PAREdE oU MAdEIRA, nUMERo 

120 (CoR VERMELHA)
Worker 0,52 1.040,00

204 Und 900 LIXA EM foLHA PARA fERRo, nUMERo 150 Worker 1,55 1.395,00

EMPRESA: dELVALLE MATERIAIS ELETRICoS LTdA - ME CnPJ/Mf: 37.227.550/0001-58

ITEM Und QTdE ESPECIfICAÇÃo MARCA
VALoR 

UnITáRIo R$

VALoR 

ToTAL R$

105 Und 50
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL, CoM fLAnGES LIVRES, 

75 MM X 2 1/2", PARA CAIXA d' AGUA
Krona 74,86 3.743,00

233 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo RoSCAVEL dE 2 

1/2 ", SEM LUVA
Maxiduto 10,85 5.425,00

234 M 100
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo RoSCAVEL dE 3 

", SEM LUVA
Maxiduto 14,65 1.465,00

235 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo RoSCAVEL dE 3/4 

", SEM LUVA
Maxiduto 1,60 800,00

236 M 100
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo RoSCAVEL dE 4 

", SEM LUVA
Maxiduto 20,50 2.050,00

243 M 500
ELETRodUTo EM ACo GALVAnIZAdo ELETRoLITICo, 

LEVE, dIAMETRo 1/2", PAREdE dE 0,90
Zetone 9,00 4.500,00

244 M 500
ELETRodUTo EM ACo GALVAnIZAdo ELETRoLITICo, 

LEVE, dIAMETRo 1", PAREdE dE 0,90
Zetone 14,10 7.050,00

245 M 500
ELETRodUTo EM ACo GALVAnIZAdo ELETRoLITICo, 

LEVE, dIAMETRo 3/4", PAREdE dE 0,90
Zetone 11,00 5.500,00

246 M 100
ELETRodUTo EM ACo GALVAnIZAdo ELETRoLITICo, 

PESAdo, dIAMETRo 4", PAREdE dE 2,25 MM
Zetone 118,50 11.850,00

247 M 400
ELETRodUTo EM ACo GALVAnIZAdo ELETRoLITICo, 

SEMI-PESAdo, dIAMETRo 1 1/2" PAREdE dE 1,20 MM
Zetone 23,00 9.200,00

248 M 500
ELETRodUTo EM ACo GALVAnIZAdo ELETRoLITICo, 

SEMI-PESAdo, dIAMETRo 1 1/4",PAREdE dE 1,20 MM
Zetone 25,00 12.500,00

249 M 200
ELETRodUTo EM ACo GALVAnIZAdo ELETRoLITICo, 

SEMI-PESAdo, dIAMETRo 2 1/2", PAREdE dE 1,52 MM
Zetone 66,00 13.200,00

279 Und 200
ToMAdA RJ45, 8 fIoS, CAT 5E, ConJUnTo MonTAdo 

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPoRTE + ModULo)
Tramontina 9,00 1.800,00

294 Und 200 LAMPAdA LEd TUBULAR BIVoLT 18/20 W Kian 15,55 3.110,00

EMPRESA: fABIAno RoBERTo MAToS do VALE fILHo & CIA LTdA - ME CnPJ/Mf: 00.085.446/0001-66

ITEM Und QTdE ESPECIfICAÇÃo MARCA
VALoR 

UnITáRIo R$

VALoR 

ToTAL R$

01 L 40
dESMoLdAnTE PRoTEToR PARA foRMAS dE 

MAdEIRA, dE BASE oLEoSA EMULSIonAdA EM AGUA
Vedalit 6,08 243,20

24 PÇ 90 dISCo PoLICoRTE 10” dewalt 6,45 580,50
28 KG 2.100 REJUnTE CoLoRIdo, CIMEnTICIo Cristalfix 2,99 6.279,00

31 L 1.000
AdITIVo IMPERMEABILIZAnTE dE PEGA noRMAL 

PARA ARGAMASSAS E ConCREToS SEM ARMACAo
ottobongart 4,89 4.890,00

32 M² 1.000
PISo EM PoRCELAnATo RETIfICAdo EXTRA, 

foRMATo MEnoR oU IGUAL A 2025 CM2
delta 38,90 38.900,00

36 M² 100
PLACA VInILICA SEMIfLEXIVEL PARA PISoS, E = 3,2 

MM, 30 X 30 CM (SEM CoLoCACAo)
Kapazo 56,90 5.690,00
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37 KG 15 AdESIVo ACRILICo/CoLA dE ConTATo Brascola 14,78 221,70

38 KG 10
CoLA A BASE dE RESInA SInTETICA PARA CHAPA dE 

LAMInAdo MELAMInICo
Brascola 18,22 182,20

49 Un 40.000

PARAfUSo dRY WALL, EM ACo foSfATIZAdo, 

CABECA TRoMBETA E PonTA AGULHA (TA), 

CoMPRIMEnTo 25 MM

Ciser 0,06 2.400,00

50 Un 1.830

PARAfUSo dRY WALL, EM ACo ZInCAdo, CABECA 

LEnTILHA E PonTA BRoCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 

CoMPRIMEnTo 13 MM

Ciser 0,14 256,20

51 Un 100

PoRTA dE ABRIR EM ACo TIPo VEnEZIAnA, CoM 

fUndo AnTICoRRoSIVo / PRIMER dE PRoTECAo, 

SEM GUARnICAo/ALIZAR/VISTA, 87 X 210 CM

Ramassol 445,00 44.500,00

54 Un 100
JAnELA ALUMInIo MAXIM AR 80 X 60 CM (AXL) 

(InCLUSo GUARnICAo E VIdRo)
Ramassol 298,00 R29.800,00

55 Un 100 JAnELA ALUMInIo BASCULAnTE 100 X 100 CM (AXL) Ramassol 407,00 40.700,00
56 Un 100 JAnELA ALUMInIo BASCULAnTE 100 X 80 CM (AXL) Ramassol 333,05 33.305,00
57 Un 100 JAnELA ALUMInIo BASCULAnTE 80 X 60 CM (AXL) Ramassol 284,00 28.400,00

58 Un 45
MoLA HIdRAULICA dE PISo P/ VIdRo TEMPERAdo 

10MM
Soprano 368,00 16.560,00

69 Un 30

PoRTA dE MAdEIRA, foLHA MEdIA (nBR 15930) dE 

60 X 210 CM, E = 35 MM, nUCLEo SARRAfEAdo, 

CAPA LISA EM Hdf, ACABAMEnTo EM PRIMER 

PARA PInTURA

Porterite 140,00 4.200,00

70 Un 30

PoRTA dE MAdEIRA, foLHA MEdIA (nBR 15930) dE 60 

X 210 CM, E = 35 MM, nUCLEo SARRAfEAdo, CAPA 

LISA EM Hdf, ACABAMEnTo LAMInAdo nATURAL 

PARA VERnIZ

Porterite 144,13 4.323,90

71 Un 30

PoRTA dE MAdEIRA, foLHA MEdIA (nBR 15930) dE 

70 X 210 CM, E = 35 MM, nUCLEo SARRAfEAdo, 

CAPA LISA EM Hdf, ACABAMEnTo EM PRIMER 

PARA PInTURA

Porterite 139,00 4.170,00

72 Un 30

PoRTA dE MAdEIRA, foLHA MEdIA (nBR 15930) dE 

70 X 210 CM, E = 35 MM, nUCLEo SARRAfEAdo, 

CAPA LISA EM Hdf, ACABAMEnTo EM LAMInAdo 

nATURAL PARA VERnIZ

Porterite 131,00 3.930,00

73 Un 100

PoRTA dE MAdEIRA, foLHA MEdIA (nBR 15930) dE 

80 X 210 CM, E = 35 MM, nUCLEo SARRAfEAdo, 

CAPA LISA EM Hdf, ACABAMEnTo EM PRIMER 

PARA PInTURA

Porterite 139,50 13.950,00

74 Un 100

PoRTA dE MAdEIRA, foLHA MEdIA (nBR 15930) dE 

80 X 210 CM, E = 35 MM, nUCLEo SARRAfEAdo, 

CAPA LISA EM Hdf, ACABAMEnTo EM LAMInAdo 

nATURAL PARA VERnIZ

Porterite 140,00 14.000,00

75 Un 100

PoRTA dE MAdEIRA, foLHA MEdIA (nBR 15930) dE 

90 X 210 CM, E = 35 MM, nUCLEo SARRAfEAdo, 

CAPA LISA EM Hdf, ACABAMEnTo EM PRIMER 

PARA PInTURA

Porterite 137,50 13.750,00

76 Un 100

PoRTA dE MAdEIRA, foLHA MEdIA (nBR 15930) dE 

90 X 210 CM, E = 35 MM, nUCLEo SARRAfEAdo, 

CAPA LISA EM Hdf, ACABAMEnTo EM LAMInAdo 

nATURAL PARA VERnIZ

Porterite 138,00 13.800,00

77 JG 520

BATEnTE/ PoRTAL/ AdUELA/ MARCo MACICo, E= 

*3* CM, L= *13* CM, *60 CM A 120* CM X *210* CM, EM 

PInUS/ TAUARI/ VIRoLA oU EQUIVALEnTE dA REGIAo 

(nAo InCLUI ALIZARES)

Porterite 78,00 40.560,00

79 Un 1.560

doBRAdICA EM ACo/fERRo, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 

MM, CoM AnEL, CRoMAdo oU ZInCAdo, TAMPA 

BoLA, CoM PARAfUSoS

3f 23,93 37.330,80

80 Un 10.296
PARAfUSo RoSCA SoBERBA ZInCAdo CABECA 

CHATA fEndA SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 ")
Ciser 0,05 514,80

82 KG 13
PREGo dE ACo PoLIdo CoM CABECA 18 X 30 

(2 3/4 X 10)
Gerdau 7,40 96,20

83 KG 15
PREGo dE ACo PoLIdo SEM CABECA 15 X 15 

(1 1/4 X 13)
Gerdau 8,50 127,50

85 Un 100
TARJETA TIPo LIVRE / oCUPAdo, CRoMAdA, PARA 

PoRTA dE BAnHEIRo
3f 19,45 1.945,00

86 M 200
TUBo PVC, SoLdAVEL, dn 20 MM, AGUA fRIA 

(nBR-5648)
Krona 1,45 290,00

87 M 200
TUBo PVC, SoLdAVEL, dn 25 MM, AGUA fRIA 

(nBR-5648)
Krona 1,60 320,00

88 M 150
TUBo PVC, SoLdAVEL, dn 32 MM, AGUA fRIA 

(nBR-5648)
Krona 3,30 495,00

89 M 150
TUBo PVC, SoLdAVEL, dn 40 MM, AGUA fRIA 

(nBR-5648)
Krona 5,00 750,00

90 M 200
TUBo PVC, SoLdAVEL, dn 50 MM, PARA AGUA 

fRIA (nBR-5648)
Krona 6,60 1.320,00

91 M 150
TUBo PVC, SoLdAVEL, dn 60 MM, AGUA fRIA 

(nBR-5648)
Kronak 12,00 1.800,00

92 M 150
TUBo PVC, SoLdAVEL, dn 75 MM, AGUA fRIA 

(nBR-5648)
Krona 17,50 2.625,00

93 M 150
TUBo PVC, SoLdAVEL, dn 85 MM, AGUA fRIA 

(nBR-5648)
Krona 20,75 3.112,50

95 Un 30
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL CURTo CoM BoLSA E 

RoSCA, 32 MM X 1", PARA AGUA fRIA
Krona 0,84 25,20

97 Un 30
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL CURTo CoM BoLSA E 

RoSCA, 60 MM X 2", PARA AGUA fRIA
Krona 4,10 123,00

98 Un 30
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL CURTo CoM BoLSA E 

RoSCA, 75 MM X 2 1/2", PARA AGUA fRIA
Krona 6,00 180,00

99 Un 30
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL CURTo CoM BoLSA E 

RoSCA, 85 MM X 3", PARA AGUA fRIA
Krona 14,50 435,00

100 Un 100
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL, CoM fLAnGES LIVRES, 

25 MM X 3/4", PARA CAIXA d` AGUA
Krona 5,15 515,00

102 Un 30
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL, CoM fLAnGES LIVRES, 

40 MM X 1 1/4", PARA CAIXA d` AGUA
Krona 10,50 315,00

103 Un 100
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL, CoM fLAnGES LIVRES, 

50 MM X 1 1/2", PARA CAIXA d` AGUA
Krona 10,50 1.050,00

104 Un 100
AdAPTAdoR PVC SoLdAVEL, CoM fLAnGES LIVRES, 

60 MM X 2", PARA CAIXA d` AGUA
Krona 18,50 1.850,00

107 Un 40 AdESIVo PLASTICo PARA PVC, fRASCo CoM 850 GR Krona 18,00 720,00

109 Un 150
SoLUÇÃo LIMPAdoRA PARA PVC, fRASCo CoM 

1000 CM3
Krona 29,95 4.492,50

112 Un 40
CURVA dE PVC 90 GRAUS, SoLdAVEL, 20 MM, PARA 

AGUA fRIA PREdIAL (nBR 5648)
Krona 0,98 39,20

113 Un 40
CURVA dE PVC 45 GRAUS, SoLdAVEL, 20 MM, PARA 

AGUA fRIA PREdIAL (nBR 5648)
Krona 0,99 39,60

114 Un 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA 

AGUA fRIA PREdIAL
Krona 0,40 20,00

116 Un 50
CURVA dE PVC 90 GRAUS, SoLdAVEL, 25 MM, PARA 

AGUA fRIA PREdIAL (nBR 5648)
Krona 1,25 62,50

118 Un 30
JoELHo PVC, SoLdAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA 

AGUA fRIA PREdIAL
Krona 0,94 28,20

121 Un 50
LUVA PVC SoLdAVEL, 25 MM, PARA AGUA fRIA 

PREdIAL
Krona 0,30 15,00

124 Un 30
LUVA PVC SoLdAVEL, 50 MM, PARA AGUA fRIA 

PREdIAL
Krona 2,20 66,00

126 Un 30
LUVA PVC SoLdAVEL, 75 MM, PARA AGUA fRIA 

PREdIAL
Krona 10,75 322,50

127 Un 30
LUVA PVC SoLdAVEL, 85 MM, PARA AGUA fRIA 

PREdIAL
Krona R$ 16,85 505,50

128 Un 50
LUVA SoLdAVEL CoM BUCHA dE LATAo, PVC, 

20 MM X 1/2"
Krona 1,80 90,00

129 Un 50
LUVA SoLdAVEL CoM BUCHA dE LATAo, PVC, 

25 MM X 1/2"
Krona 2,00 100,00

131 Un 30
LUVA SoLdAVEL CoM BUCHA dE LATAo, PVC, 

32 MM X 1"
Krona 9,50 285,00

132 Un 30
REGISTRo GAVETA CoM ACABAMEnTo E CAnoPLA 

CRoMAdoS, SIMPLES, BIToLA 3/4 " (REf 1509)
Pevilon 38,00 1.140,00

133 Un 30
REGISTRo PRESSAo CoM ACABAMEnTo E CAnoPLA 

CRoMAdA, SIMPLES, BIToLA 3/4 " (REf 1416)
Pevilon 29,70 891,00

135 Un 30
REGISTRo GAVETA BRUTo EM LATAo foRJAdo, 

BIToLA 2 " (REf 1509)
Pevilon 67,50 2.025,00

136 Un 30

VALVULA dE dESCARGA EM METAL CRoMAdo PARA 

MICToRIo CoM ACIonAMEnTo PoR PRESSAo E 

fECHAMEnTo AUToMATICo

docol 88,85 2.665,50

137 Un 100
VALVULA dE dESCARGA METALICA, BASE 1 1/2 " E 

ACABAMEnTo METALICo CRoMAdo
docol 103,45 10.345,00

138 Un 60

ToRnEIRA METALICA dE BoIA ConVEnCIonAL 

PARA CAIXA d`AGUA, 3/4 ", CoM HASTE METALICA 

E BALAo METALICo

Krona 21,91 1.314,60

139 Un 30
CAIXA d`AGUA EM PoLIETILEno 500 LITRoS, 

CoM TAMPA
fortlev 171,30 5.139,00

140 Un 30
CAIXA d`AGUA EM PoLIETILEno 1.000 LITRoS, 

CoM TAMPA
fortlev 126,90 3.807,00

142 Un 30
BACIA SAnITARIA (VASo) CoM CAIXA ACoPLAdA, 

dE LoUCA BRAnCA
Celite 190,00 5.700,00

144 Un 80

ConJUnTo dE LIGACAo PARA BACIA SAnITARIA EM 

PLASTICo BRAnCo CoM TUBo, CAnoPLA E AnEL dE 

EXPAnSAo (TUBo 1.1/2 `` X 20 CM)

Censi 6,10 488,00

145 Un 100 VEdACAo PVC, 100 MM, PARA SAIdA VASo SAnITARIo Censi 1,29 129,00

146 Un 160

PARAfUSo dE LATAo CoM ACABAMEnTo CRoMAdo 

PARA fIXAR PECA SAnITARIA, InCLUI PoRCA CEGA, 

ARRUELA E BUCHA dE nYLon TAMAn...

Ciser 1,90 304,00

147 Un 50
LAVAToRIo LoUCA BRAnCA CoM CoLUnA *44 

X 35,5* CM
Celite 121,00 6.050,00

148 Un 50
LAVAToRIo/CUBA dE EMBUTIR oVAL LoUCA BRAnCA 

SEM LAdRAo *50 X 35* CM
Celite 66,00 3.300,00

150 Un 50
CUBA ACo InoX (AISI 304) dE EMBUTIR CoM VALVULA 

3 1/2 ", dE *46 X 30 X 12* CM
frank 95,00 4.750,00

154 Un 130 fITA VEdA RoSCA EM RoLoS dE 18 MM X 10 M (L X C) Krona 2,45 318,50

156 Un 30
ToRnEIRA METAL AMARELo CoM BICo PARA JARdIM, 

PAdRAo PoPULAR, 1/2 " oU 3/4 " (REf 1128)
Pevilon 14,00 420,00

158 Un 50
PAPELEIRA dE PAREdE EM METAL CRoMAdo 

SEM TAMPA
Pevilon 16,95 847,50

160 Un 150 SABonETEIRA dE PAREdE EM METAL CRoMAdo Pevilon 14,95 2.242,50

162 Un 80
ASSEnTo SAnITARIo dE PLASTICo,  T IPo 

ConVEnCIonAL
Krona 17,55 1.404,00

163 M 600
TUBo PVC SERIE noRMAL, dn 40 MM, PARA ESGoTo 

PREdIAL (nBR 5688)
Krona 2,13 1.278,00

164 M 600
TUBo PVC SERIE noRMAL, dn 50 MM, PARA ESGoTo 

PREdIAL (nBR 5688)
Krona 3,95 2.370,00

166 Un 35
SoLUCAo LIMPAdoRA PARA PVC, fRASCo CoM 

1000 CM3
Krona 28,70 1.004,50

167 M 300
TUBo PVC SERIE noRMAL, dn 75 MM, PARA ESGoTo 

PREdIAL (nBR 5688)
Krona 6,00 1.800,00

168 M 400
TUBo PVC SERIE noRMAL, dn 100 MM, PARA 

ESGoTo PREdIAL (nBR 5688)
Krona 6,58 2.632,00

169 M 400
TUBo PVC SERIE noRMAL, dn 150 MM, PARA 

ESGoTo PREdIAL (nBR 5688)
Krona 16,85 6.740,00

172 Un 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 45 GRAUS, dn 50 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Krona 1,60 80,00

173 Un 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 90 GRAUS, dn 50 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Krona 1,56 78,00

176 Un 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 45 GRAUS, dn 100 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Krona 3,48 174,00

177 Un 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 90 GRAUS, dn 100 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Krona 4,50 225,00

178 Un 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 45 GRAUS, dn 150 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Krona 19,98 999,00

179 Un 50
JoELHo PVC, SoLdAVEL, PB, 90 GRAUS, dn 150 MM, 

PARA ESGoTo PREdIAL
Krona 26,00 1.300,00

180 Un 50
LUVA dE CoRRER PVC, JE, dn 100 MM, PARA REdE 

CoLEToRA dE ESGoTo (nBR 10569
Krona 9,00 450,00

181 Un 50
LUVA dE CoRRER PVC, JE, dn 150 MM, PARA REdE 

CoLEToRA dE ESGoTo (nBR 10569)
Krona 27,47 1.373,50

189 Un 100
TELHA dE fIBRoCIMEnTo ondULAdA E = 6 MM, dE 

3,66 X 1,10 M (SEM AMIAnTo)
Precon 77,00 7.700,00



dIáRIo ofICIAL do MUnICÍPIo dE PALMAS nº 2.114 - TERÇA-fEIRA, 30 dE oUTUBRo dE 2018 7

190 Un 45

CUMEEIRA UnIVERSAL PARA TELHA ondULAdA 

dE fIBRoCIMEnTo, E = 6 MM, ABA 210 MM, 

CoMPRIMEnTo 1100 MM (SEM AMIAnTo)

Precon 28,87 1.299,15

191 CJ 100

ConJUnTo ARRUELAS dE VEdACAo 5/16" PARA 

TELHA fIBRoCIMEnTo (UMA ARRUELA METALICA E 

UMA ARRUELA PVC - ConICAS)

Ciser 0,19 19,00

192 Un 100

PARAfUSo ZInCAdo RoSCA SoBERBA, CABECA 

SEXTAVAdA, 5/16 " X 250 MM, PARA fIXACAo dE 

TELHA EM MAdEIRA

Ciser 1,06 106,00

196 L 343 MASSA CoRRIdA PVA PARA PAREdES InTERnAS 18L Ipe 49,95 17.132,85

197 GAL 1.708
MASSA ACRILICA PARA PAREdES EXTERIoR/

InTERIoR
Ipe 24,30 41.504,40

200 L 2.310 TInTA LATEX PVA PREMIUM, CoR BRAnCA Ipe 8,00 18.480,00
201 L 1.120 TInTA ESMALTE SInTETICo PREMIUM BRILHAnTE Ipe 14,15 15.848,00
202 L 60 SoLVEnTE dILUEnTE A BASE dE AGUARRAS Amazonas 8,00 480,00

203 GAL 84
fUndo SInTETICo nIVELAdoR BRAnCo foSCo 

PARA MAdEIRA
Ipe 7,70 646,80

207 L 653 SoLVEnTE dILUEnTE A BASE dE AGUARRAS Amazonas 9,65 6.301,45
209 KG 22 ARAME GALVAnIZAdo 10 BWG, 3,40 MM (0,0713 KG/M) Gerdau 10,37 228,14

210 M² 548

foRRo dE PVC LISo, BRAnCo, REGUA dE 20 CM, 

ESPESSURA dE 8 MM A 10 MM, CoMPRIMEnTo 6 M 

(SEM CoLoCACAo)

forrobras 17,95 9.836,60

213 Un 1.170

PARAfUSo dRY WALL, EM ACo ZInCAdo, CABECA 

LEnTILHA E PonTA BRoCA (LB), LARGURA 4,2 MM, 

CoMPRIMEnTo 13 MM

Ciser 0,13 152,10

215 CnT 26
PARAfUSo, AUTo ATARRACHAnTE, CABECA CHATA, 

fEndA SIMPLES, 1/4” (6,35 MM) X 25 MM
Ciser 24,47 636,22

228 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo RoSCAVEL dE 1 

", SEM LUVA
fortlev 1,99 995,00

229 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo RoSCAVEL dE 1 

1/2 ", SEM LUVA
fortlev 4,24 2.120,00

230 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo RoSCAVEL dE 1 

1/4 ", SEM LUVA
fortlev 5,10 2.550,00

231 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo RoSCAVEL dE 1/2 

", SEM LUVA
fortlev 1,25 625,00

232 M 200
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo RoSCAVEL dE 2 

", SEM LUVA
fortlev 3,44 688,00

237 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo SoLdAVEL, CLASSE 

B, dE 20 MM
fortlev 1,15 575,00

238 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo SoLdAVEL, CLASSE 

B, dE 25 MM
fortlev 1,44 720,00

239 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo SoLdAVEL, CLASSE 

B, dE 32 MM
fortlev 2,22 1.110,00

240 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo SoLdAVEL, CLASSE 

B, dE 40 MM
fortlev 3,09 1.545,00

241 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo SoLdAVEL, CLASSE 

B, dE 50 MM
fortlev 4,00 2.000,00

242 M 500
ELETRodUTo dE PVC RIGIdo SoLdAVEL, CLASSE 

B, dE 60 MM
fortlev 5,45 2.725,00

252 M 500
ELETRodUTo fLEXIVEL PLAno EM PEAd, CoR 

PRETA E LARAnJA, dIAMETRo 32 MM
fortlev 1,44 720,00

253 M 500
ELETRodUTo fLEXIVEL PLAno EM PEAd, CoR 

PRETA E LARAnJA, dIAMETRo 40 MM
fortlev 1,85 925,00

254 M 500
ELETRodUTo fLEXIVEL PLAno EM PEAd, CoR 

PRETA E LARAnJA, dIAMETRo 25 MM
fortlev 0,98 490,00

255 M 500
ELETRodUTo PVC fLEXIVEL CoRRUGAdo, CoR 

AMARELA, dE 16 MM
fortlev 1,00 500,00

256 M 500
ELETRodUTo PVC fLEXIVEL CoRRUGAdo, CoR 

AMARELA, dE 20 MM
fortlev 0,86 430,00

257 M 500
ELETRodUTo PVC fLEXIVEL CoRRUGAdo, CoR 

AMARELA, dE 25 MM
fortlev 0,94 470,00

258 M 500
ELETRodUTo PVC fLEXIVEL CoRRUGAdo, CoR 

AMARELA, dE 32 MM
fortlev 1,44 720,00

259 M 500

ELETRodUTo PVC fLEXIVEL CoRRUGAdo, 

REfoRCAdo, CoR LARAnJA, dE 20 MM, PARA 

LAJES E PISoS

fortlev 1,28 640,00

260 M 500

ELETRodUTo PVC fLEXIVEL CoRRUGAdo, 

REfoRCAdo, CoR LARAnJA, dE 25 MM, PARA 

LAJES E PISoS

fortlev 1,67 835,00

261 M 500

ELETRodUTo PVC fLEXIVEL CoRRUGAdo, 

REfoRCAdo, CoR LARAnJA, dE 32 MM, PARA 

LAJES E PISoS M 3,88

fortlev 2,10 1.050,00

262 M 500

ELETRodUTo/CondULETE dE PVC RIGIdo, LISo, 

CoR CInZA, dE 1/2", PARA InSTALACoES APAREnTES 

(nBR 5410) M 5,80

fortlev 5,68 2.840,00

263 M 500

ELETRodUTo/CondULETE dE PVC RIGIdo, LISo, 

CoR CInZA, dE 1", PARA InSTALACoES APAREnTES 

(nBR 5410) M 10,73

fortlev 10,52 5.260,00

264 M 500

ELETRodUTo/CondULETE dE PVC RIGIdo, LISo, 

CoR CInZA, dE 3/4", PARA InSTALACoES APAREnTES 

(nBR 5410)

fortlev 7,24 3.620,00

265 M 20.000

CABo dE CoBRE, fLEXIVEL, CLASSE 4 oU 5, 

ISoLACAo EM PVC/A, AnTICHAMA BWf-B, 1 

CondUToR, 450/750 V, SECAo noMInAL 2,5 ...

Novofio 0,80 16.000,00

266 M 20.000

CABo dE CoBRE, fLEXIVEL, CLASSE 4 oU 5, 

ISoLACAo EM PVC/A, AnTICHAMA BWf-B, 1 

CondUToR, 450/750 V, SECAo noMInAL 4 MM...

Novofio 1,56 31.200,00

267 M 20.000

CABo dE CoBRE, fLEXIVEL, CLASSE 4 oU 

5, ISoLACAo EM PVC/A, AnTICHAMA BWf-B, 

CoBERTURA PVC-ST1, AnTICHAMA BWf-B, 1 Con...

Novofio 1,55 31.000,00

268 M 20.000

CABo dE CoBRE, fLEXIVEL, CLASSE 4 oU 5, 

ISoLACAo EM PVC/A, AnTICHAMA BWf-B, 1 

CondUToR, 450/750 V, SECAo noMInAL 6 MM2

Novofio 2,33 46.600,00

269 M 50

CAIXA PARA MEdIdoR MonofASICo,  EM 

PoLICARBonATo (TERMoPLASTICo),  CoM 

dISJUnToR

Taf 47,00 2.350,00

270 M 50

C A I X A PA R A M E d I d o R  P o L I fA S I C o ,  E M 

PoLICARBonATo (TERMoPLASTICo),  CoM 

dISJUnToR

Taf 126,90 6.345,00

271 Un 100 dISJUnToR TIPo dIn/IEC, MonoPoLAR dE 6 ATE 32A Steck 3,90 390,00
272 Un 100 dISJUnToR TIPo dIn/IEC, MonoPoLAR dE 63 A Steck 11,99 1.199,00
273 Un 100 dISJUnToR TIPo dIn/IEC, TRIPoLAR dE 10 ATE 50A Steck 27,90 2.790,00
274 Un 100 dISJUnToR TIPo dIn/IEC, TRIPoLAR 63 A Steck 28,90 2.890,00

280 Un 200
ToMAdA 2P+T 10A, 250V, ConJUnTo MonTAdo PARA 

SoBREPoR 4" X 2" (CAIXA + ModULo)
Pluzie 3,70 740,00

285 Un 20

KIT dE PRoTECAo ARSToP PARA AR CondICIonAdo, 

ToMAdA PAdRAo 2P+T 20 A, CoM dISJUnToR 

UnIPoLAR dIn 20A

Pluzie 14,77 295,40

286 Un 500
RoLdAnA PLASTICA CoM PREGo, TAMAnHo 30 X 30 

MM, PARA InSTALACAo ELETRICA
Ipcl 0,21 105,00

287 Un 200 Un

LUMInARIA dE SoBREPoR EM CHAPA dE ACo PARA 

2 LAMPAdAS fLUoRESCEnTES dE *36* W, ALETAdA, 

CoMPLETA (LAMPAdAS E REAToR InCLUSoS)

Brumenal 57,64 11.528,00

288 Un 200

LUMInARIA dE TETo PLAfon/PLAfonIER EM 

PLASTICo CoM BASE E27, PoTEnCIA MAXIMA 60 W 

(nAo InCLUI LAMPAdA)

Brumenal 2,73 546,00

289 Un 200
REAToR ELETRonICo BIVoLT PARA 2 LAMPAdAS 

fLUoRESCEnTES dE 36/40 W
Brumenal 16,42 3.284,00

290 Un 200
SoQUETE dE PVC / TERMoPLASTICo BASE E27, CoM 

CHAVE, PARA LAMPAdAS
decorlux 2,48 496,00

291 Un 400
LAMPAdA fLUoRESCEnTE TUBULAR T10, dE 20 

oU 40 W, BIVoLT
Avant 5,45 2.180,00

292 Un 200
LAMPAdA fLUoRESCEnTE CoMPACTA 3U BRAnCA 

20 W, BASE E27 (220 V)
Avant 8,38 1.676,00

293 Un 200
LAMPAdA LEd 6 W BIVoLT BRAnCA, foRMATo 

TRAdICIonAL (BASE E27)]
Avant 6,80 1.360,00

296 Un 100

QUAdRo dE dISTRIBUICAo, CoM BARRAMEnTo 

TERRA / nEUTRo, dE EMBUTIR, PARA 8 dISJUnToRES 

dIn

fame 24,80 2.480,00

297 Un 50

QUAdRo dE dISTRIBUICAo, CoM BARRAMEnTo 

TERRA /  nEUTRo,  dE EMBUTIR,  PARA 16 

dISJUnToRES dIn

fame 47,80 2.390,00

298 Un 50

QUAdRo dE dISTRIBUICAo, CoM BARRAMEnTo 

TERRA /  nEUTRo,  dE EMBUTIR,  PARA 24 

dISJUnToRES dIn

fame 156,19 7.809,50

299 Un 50

QUAdRo dE dISTRIBUICAo, CoM BARRAMEnTo 

TERRA /  nEUTRo,  dE EMBUTIR,  PARA 36 

dISJUnToRES dIn

fame 248,90 12.445,00

300 Un 100
CAIXA dE PASSAGEM, EM PVC, dE 4" X 2", PARA 

ELETRodUTo fLEXIVEL CoRRUGAdo
Ipcl 2,11 211,00

301 Un 100
CAIXA dE PASSAGEM, EM PVC, dE 4" X 4", PARA 

ELETRodUTo fLEXIVEL CoRRUGAdo
Ipcl 4,22 422,00

302 Un 100
CAIXA oCToGonAL dE fUndo MoVEL, EM PVC, dE 

3" X 3", PARA ELETRodUTo CoRRUGAdo fLEXIVEL
Ipcl 3,80 380,00

EMPRESA: REAL MATERIAIS PARA ConSTRUÇÃo LTdA - ME CnPJ/Mf: 07.227.314/0001-70

ITEM Und QTdE ESPECIfICAÇÃo MARCA
VALoR 

UnITáRIo R$

VALoR 

ToTAL R$

08 Kg 100
PREGo dE ACo PoLIdo CoM CABECA 17 X 27 

(2 1/2 X 11)
Gerdal 9,12 912,00

25 Kg 400 CIMEnTo BRAnCo Rejumassa 3,33 1.332,00
26 Kg 40.000 CAL HIdRATAdA CH-I PARA ARGAMASSAS fortex 0,60 24.000,00

52 Und 100
JAnELA BASCULAnTE, ACo, CoM BATEnTE/

REQUAdRo, 60 X 60 CM (SEM VIdRoS)
Aço forte 97,99 9.799,00

53 Und 100

JAnELA dE CoRRER, ACo, BATEnTE/REQUAdRo 

dE 6 A 14 CM,  CoM dIVISAo HoRIZ , PInT 

AnTICoRRoSIVA, SEM VIdRo, BAndEIRA CoM 

BASCULA, 4 fLS, 120  X 150 CM (A X L)

Aço forte 599,99 59.999,00

157 Und 50
ToRnEIRA CRoMAdA dE PAREdE LonGA PARA 

LAVAToRIo
Americana 72,80 3.640,00

186 Und 120.000
TELHA CERAMICA TIPo PLAn, CoMPRIMEnTo dE *47* 

CM, REndIMEnTo dE *26* TELHAS/M2

Ceramica 3 

de Maio
1,03 123.600,00

EMPRESA: ToCAnTInS CoMERCIo dE MATERIAL dE InfoRMáTICA EIRELI - ME CnPJ/Mf: 25.048.619/0001-05

ITEM Und QTdE ESPECIfICAÇÃo MARCA
VALoR 

UnITáRIo R$

VALoR 

ToTAL R$

35 M2 250
PISo TATIL dE ALERTA oU dIRECIonAL dE 

BoRRACHA, PRETo, 25 X 25 CM, E = 5 MM, PARA CoLA
Marwell 105,00 26.250,00

59 CJ 45

JoGo dE fERRAGEnS CRoMAdAS P/ PoRTA dE 

VIdRo TEMPERAdo, UMA foLHA CoMPoSTA: 

doBRAdICA SUPERIoR (101)  E  InfERIoR 

(103),TRInCo (502), fECHAdURA (520),ConTRA 

fECHAdURA (531),CoM CAPUCHInHo

Vitralbox 355,01 15.975,45

64 M2 25
VIdRo MARTELAdo oU CAnELAdo, 4 MM - SEM 

CoLoCACAo
Vitralbox 79,95 1.998,75

65 M2 25 VIdRo LISo InCoLoR 6 MM - SEM CoLoCACAo Vitralbox 140,00 3.500,00
66 M2 25 VIdRo LISo fUME E = 6MM - SEM CoLoCACAo Vitralbox 199,90 4.997,50
67 KG 150 MASSA PARA VIdRo Vitralbox 5,99 898,50
68 M2 50 ESPELHo CRISTAL E = 4 MM Vitralbox 285,28 14.264,00

275 Und 200

InTERRUPToRES SIMPLES (3 ModULoS) 10A, 250V, 

ConJUnTo MonTAdo PARA EMBUTIR 4" PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPoRTE + ModULoS)

Pluzie 9,00 1.800,00

276 Und 200

InTERRUPToR SIMPLES + ToMAdA 2P+T 10A, 250V, 

ConJUnTo MonTAdo PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA 

+ SUPoRTE + ModULoS)

Pluzie 3,99 798,00

277 Und 200

InTERRUPToR SIMPLES 10A, 250V, ConJUnTo 

MonTAdo PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPoRTE 

+ ModULo)

Pluzie 3,48 696,00

278 Und 200
ToMAdA 2P+T 10A, 250V, ConJUnTo MonTAdo PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPoRTE + ModULo)
Pluzie 2,90 580,00

281 Und 200
ToMAdA 2P+T 10A, 250V, ConJUnTo MonTAdo PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPoRTE + ModULo)
Pluzie 2,88 576,00

282 Und 200
ToMAdA 2P+T 20A 250V, ConJUnTo MonTAdo PARA 

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPoRTE + ModULo)
Pluzie 3,70 740,00
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283 Und 200

ToMAdAS (2 ModULoS) 2P+T 10A, 250V, ConJUnTo 

MonTAdo PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPoRTE 

+ ModULoS)

Pluzie 4,50 900,00

Palmas – To, 29 de outubro de 2018.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de Recursos fiscais - JUREf, situada à quadra 502 Sul, 
Av. nS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/To, InTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da decisão contida no despacho conforme a seguir:

Razão Social Lançamento/Exigência Tributária nº despacho/decisão

ZooTEC REPRESEnTAÇoES 

LTdA
68562/2018 TLf/2014

despacho nº 77/2018/JUREf. Indeferimento do pedido 

com base no artigo 136 da LC 285/2013, não há como 

dar prosseguimento ao presente processo, uma vez 

que se trata de dívida executada.

Palmas, 29 de outubro de 2018.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 149/2018/sEisP, dE 29 dE oUTUBRo dE 2018

designação de servidores para exercerem a 
função de Agentes de Proteção e defesa Civil, 
conforme artigo 18, da Lei nº 12.608, de 10 de 
abril de 201.

o SECRETáRIo MUnICIPAL dE InfRAESTRUTURA E 
SERVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - nM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, e artigo 18, da Lei federal nº 
12.608, de 10 de abril de 2012.

RESoLVE:

Art. 1º Constituir Brigada de Incêndio Municipal, com a 
designação dos servidores, conforme relacionado abaixo, para 
atuarem como Agentes de Proteção e defesa Civil, junto à defesa 
Civil do Município de Palmas.

MATRÍCULA fUnCIonAL SERVIdoR
413026937 LEoMAR SoUSA MoRAIS
413027042 JoAQUIM RodRIGUES dE oLIVEIRA
413028205 MARCoS VInICIUS C dA SILVA
413028221 JAnAILSon dA SILVA BARRoS
413028268 dIEGo SILVA dIAS
413028289 RonALdo GonÇALVES nUnES
413028307 dIoGo PEREIRA fonTES SAnTAnA
413028573 RAILdo BATISTA BARRoS
413028644 CÉLIo PEdREIRA doS SAnToS
413028646 GILdEMAR LIMA dE SoUZA
413029390 nIKoLAY MonTEIRo dA SILVA
413029695 REnATo oLIVEIRA noGUEIRA
413031720 BALTAZAR fERREIRA dE ALMEIdA
413032366 LUIS fELIPE dE SoUSA SAnToS
413032259 dIonE LUIS dE SoUSA
413032482 ELIAQUIM MoRAIS doS SAnToS

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de julho de 2018.

GABInETE do SECRETáRIo MUnICIPAL dE 
InfRAESTRUTURA E SERVIÇoS PÚBLICoS, aos 29 dias do 
mês de outubro de 2018.

AnTonIo TRABULSI SoBRInHo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

sECRETARiA dA EdUCAção

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0754, 25 dE oUTUBRo dE 2018.

o SECRETáRIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

RESoLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
apoio às práticas pedagógicas para Unidade de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem Escola nº Processo Valor do Repasse
1 ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral Anísio Teixeira 2018000001 R$ 12.500,00
2 ACE- ETI Escola Municipal de Tempo Integral ARSE 132 2018000006 R$ 12.500,00
3 ACE- Escola Municipal Beatriz Rodrigues 2018000008 R$ 12.500,00
4 ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral olga Benário 2018000036 R$ 12.500,00
5 ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral Vinícius de Moraes 2018000045 R$ 12.500,00

ToTAL GERAL R$ 62.500,00

ART. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450 natureza de despesa: 
33.50.30 fontes: 002000361, 002090361, 003040361 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, aos vinte e 
cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0755, 25 dE oUTUBRo dE 2018.
 

o SECRETáRIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

RESoLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados 
para a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos 
com aquisição de uniformes para Unidade de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem Escola nº Processo Valor do Repasse
1 ACE - Escola Municipal Lucas Ruan 2018020085 R$ 600,00

ToTAL R$ 600,00

ART. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.365.1109.4441 natureza de despesa: 
33.50.39 fontes: 001012202. 

ART. 3°- É Revogada PoRTARIA/GAB/SEMEd/n° 0715, 
10 de outubro de 2018.

ART. 4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, aos vinte e 
cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação
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PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0757, 25 dE oUTUBRo dE 2018.

o SECRETáRIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

RESoLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
aquisição de aparelhamento e manutenção da infraestrutura na 
Unidade de Ensino, conforme preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem Escola nº Processo naturezas de despesas Valor do Repasse

1 ACE – Escola Municipal Thiago Barbosa 2018000044
44.50.52 R$ 63.864,00
33.50.39 R$ 27.295,00

ToTAL GERAL  R$ 91.159,00

ART. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4429 e 12.361.1109.4404 
naturezas de despesas: 44.50.52 e 33.50.39 fontes: 002000361, 
002090361, 003040361 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, aos vinte e 
cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

PoRTARiA/GAB/sEMEd/n° 0758, 25 dE oUTUBRo dE 2018.

o SECRETáRIo MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Ato nº 947 - nM de 11 de 
agosto de 2016 e consoante a Lei n° 1256, de 22 de dezembro de 
2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 9 de maio de 2017.

RESoLVE:

ART. 1°- Estabelecer os valores a serem repassados para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da ACE 
– Associação Comunidade Escola, que deverão ser gastos com 
apoio às práticas pedagógicas para Unidade de Ensino, conforme 
preconização da Lei supracitada.

n.º de ordem Escola nº Processo Valor do Repasse
1 ACE- ETI Escola Municipal de Tempo Integral ARSE 132 2018000006 R$ 4.925,00
2 ACE- Escola Municipal darcy Ribeiro 2018000008 R$ 4.425,00
3 ACE - Escola Municipal Maria Júlia 2018000030 R$ 4.425,00
4 ACE - Escola Municipal Monteiro Lobato 2018000035 R$ 4.425,00
5 ACE - ETI Escola Municipal de Tempo Integral olga Benário 2018000036 R$ 4.425,00

ToTAL GERAL R$ 22.625,00

ART. 2°- os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.1109.4450 natureza de despesa: 
33.50.30 fontes: 002000361, 002090361, 003040361 e 003090040.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUnICIPAL dA EdUCAÇÃo, aos vinte e 
cinco dias do mês de outubro de dois mil e dezoito.

danilo de Melo Souza
Secretário Municipal da Educação

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 002/2018

PRoCESSo nº: 2018001631
ESPÉCIE: ConTRATo 
oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
AdITAMEnTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 
24,978% (Vinte e quatro inteiros e novecentos e setenta e oito 

milésimos por cento), que corresponde ao total de R$ 13.052,57 
(Treze mil cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos)
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001631
SIGnATáRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
InTEGRAL PE. JoSIMo TAVARES, por sua representante legal 
a Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPf n° 436.032.031-
00 e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/To. Empresa 
WS SUPERMERCAdoS EIRELI - ME, inscrita no CnPJ n° 
27.866.301/0001-59, por meio de seu representante legal o Sr. 
Wanderley ferreira dos Santos, inscrito no CPf n° 408.539.262-04 
e portador do RG n° 93.080 SSP/To.
dATA dE ASSInATURA: 25 de outubro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 003/2018

PRoCESSo nº: 2018001631
ESPÉCIE: ConTRATo 
oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
AdITAMEnTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 
24,988% (Vinte e quatro inteiros e novecentos e oitenta e oito 
milésimos por cento), que corresponde ao total de R$ 2.477,58 (dois 
mil quatrocentos e setenta e sete reais e cinquenta e oito centavos)
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018 
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001631
SIGnATáRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
InTEGRAL PE. JoSIMo TAVARES, por sua representante legal a 
Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPf n° 436.032.031-00 e 
portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/To. Empresa PAULISTA 
IndÚSTRIA E CoMERCIo dE ALIMEnToS LTdA - ME, inscrita 
no CnPJ n° 06.285.410/0001-02, por meio de seu representante 
legal o Sr. Paulo Cesar Sant’ Ana de oliveira, inscrito no CPf n° 
043.717.108-67 e portador do RG n° 14.726.534 SSP/SP.
dATA dE ASSInATURA: 25 de outubro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 004/2018

PRoCESSo nº: 2018001631
ESPÉCIE: ConTRATo 
oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
AdITAMEnTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 
24,9929% (Vinte e quatro inteiros e nove mil, novecentos e vinte e 
nove décimos de milésimo por cento), que corresponde ao total de 
R$ 17.945,66 (dezessete mil novecentos e quarenta e cinco reais 
e sessenta e seis centavos)
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001631
SIGnATáRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
InTEGRAL PE. JoSIMo TAVARES, por sua representante legal 
a Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPf n° 436.032.031-
00 e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/To. Empresa 
CoMERCIAL dE CARnE RoTInA EIRELI - ME, inscrita no CnPJ 
n° 24.597.051/0001-00, por meio de seu representante legal o 
Sr. Anderson Ribeiro Silva, inscrito no CPf n° 037.186.006-76 e 
portador do RG n° 1.030.817 2ª VIA SSP/To.
dATA dE ASSInATURA: 25 de outubro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 005/2018

PRoCESSo nº: 2018001631
ESPÉCIE: ConTRATo 
oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
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AdITAMEnTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 
24,990% (Vinte e quatro inteiros e novecentos e noventa milésimos 
por cento), que corresponde ao total de R$ 31.347,79 (Trinta e um 
mil trezentos e quarenta e sete reais e setenta e nove centavos)
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001631
SIGnATáRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
InTEGRAL PE. JoSIMo TAVARES, por sua representante legal a 
Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPf n° 436.032.031-00 
e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/To. Empresa BRISA 
CoRP EIRELI - EPP, inscrita no CnPJ n° 20.789.197/0001-05, por 
meio de seu representante legal o Sr. Justeny dias ferreira, inscrito 
no CPf n° 002.966.521-30 e portador do RG n° 600.993 SSP/To.
dATA dE ASSInATURA: 25 de outubro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 006/2018

PRoCESSo nº: 2018001631
ESPÉCIE: ConTRATo 
oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
AdITAMEnTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 
24,9855% (vinte e quatro inteiros e nove mil oitocentos e cinquenta 
e cinco décimos de milésimo por cento), que corresponde ao total 
de R$ 14.164,63 (Quatorze mil cento e sessenta e quatro reais e 
sessenta e três centavos) 
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001631
SIGnATáRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
InTEGRAL PE. JoSIMo TAVARES, por sua representante legal 
a Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPf n° 436.032.031-
00 e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/To. Empresa S 
dE SoUSA SoBRInHo E CIA LTdA - ME, inscrita no CnPJ n° 
12.376.868/0001-70, por meio de seu representante legal o Sr. 
Sérgio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPf n° 025.817.851-52 e 
portador do RG n° 944.137 SSP/To.
dATA dE ASSInATURA: 25 de outubro de 2018.

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo n° 001/2018 
do ConTRATo n° 007/2018 

PRoCESSo nº: 2018001631
ESPÉCIE: ConTRATo 
oBJETo: Aquisição de gêneros alimentícios
AdITAMEnTo: Consignar aditivo de valor no percentual de 
24,923% (Vinte e quatro inteiros e novecentos e vinte e três 
milésimos por cento), que corresponde ao total de R$ 5.913,00 
(Cinco mil novecentos e treze reais)
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2018
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2018001631
SIGnATáRIoS: ACE dA ESCoLA MUnICIPAL dE TEMPo 
InTEGRAL PE. JoSIMo TAVARES, por sua representante legal a 
Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrita no CPf n° 436.032.031-00 
e portadora do RG n° 1.187.498 2ª VIA SSP/To. Empresa LIdER 
dISTRIBUIdoRA E ATACAdISTA dE ALIMEnToS LTdA, inscrita 
no CnPJ n° 27.484.316/0001-52, por meio de seu representante 
legal o Sr. Ediel Soares Silva, inscrito no CPf n° 799.822.391-04 
e portador do RG n° 300.228 2ª VIA SSP/To.
dATA dE ASSInATURA: 25 de outubro de 2018.

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 005/2018
 
A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal 
de Tempo Integral Santa Bárbara torna público, para conhecimento 
de interessados, que a empresa LACERdA ConSTRUToRA 
LTdA - ME, com o valor de R$ 42.440,00 (Quarenta e dois mil 

quatrocentos e quarenta reais), foi julgada vencedora do Processo 
nº 2018023355, tendo como objeto a aquisição e instalação de 
reservatórios metálicos para referida Unidade de Ensino.

Palmas/To, 30 de outubro de 2018.

Aristeu de frança Reis
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – CARTA-ConViTE n° 007/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACCEI do Centro Municipal 
de Educação Infantil João e Maria torna público, para conhecimento 
de interessados, que a empresa KRP ConSULToRIA EM 
TECnoLoGIA dE InfoRMAÇÃo LTdA - EPP, com o valor total de 
R$ 50.535,00 (Cinquenta mil quinhentos e trinta e cinco reais), foi 
julgada como vencedora do Processo nº 2018027005, tendo como 
objeto a aquisição de equipamentos de informática.

Palmas/To, 30 de outubro de 2018.

Ludimila Barbosa oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA insT nº 941/sEMUs/GAB/dAss, 
dE 17 dE oUTUBRo dE 2018

Institui o Protocolo de Regulação de Acesso 
a Consultas Ambulatoriais Especializadas, 
procedimentos e exames de média complexidade 
no município de Palmas Tocantins.

o SECRETáRIo MUnICIPAL dA SAÚdE de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017. 

ConSIdERAndo a necessidade de fortalecimento dos 
instrumentos de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS), que 
garantem a organização das redes e fluxos assistenciais, provendo 
acesso equânime, integral e qualificado aos serviços de saúde. 

ConSIdERAndo a responsabilidade e a governabilidade 
da Gestão Municipal quanto ao uso de recursos e capacidade 
instalada para Consultas e Exames Especializados na rede 
assistencial de saúde em Palmas.

ConSIdERAndo a necessidade de estruturar as ações de 
regulação, visando ao aprimoramento e integração dos processos 
de trabalho.

RESoLVE:

Art. 1º Instituir o Protocolo de Regulação de Acesso a 
Consultas Ambulatoriais Especializadas, procedimentos e exames 
de média complexidade nos pontos da Rede de Atenção e Vigilância 
em Saúde do município de Palmas e dos municípios referenciados.

Parágrafo único. os Estabelecimentos Assistenciais de 
Saúde são responsáveis pela aplicação deste Protocolo dentro 
de suas dependências, viabilizando-o a todos os profissionais da 
assistência que tem acesso a encaminhamentos e solicitações de 
exames especializados.

Art. 2º A Regulação do Acesso à Assistência será efetivada 
pela classificação clínica do paciente que será priorizada por cores 
com perfil estabelecido no Sistema de Informação de Regulação 
(SISREG) conforme especificado abaixo:
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I - VERMELHo: são situações clínicas graves e/ou que 
necessitam um agendamento prioritário, em até 30 dias.

II - AMARELo: são situações clínicas que necessitam um 
agendamento prioritário, para próximos dias, em até 90 dias.

III - VERdE: são situações clínicas que necessitam um 
agendamento prioritário, Podendo aguardar até 180 dias.

IV - AZUL: são situações clínicas que não necessitam um 
agendamento prioritário, Podendo aguardar mais que 180 dias.

§1º Este Protocolo é de caráter municipal devendo ser 
seguido pelos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde do 
Município de Palmas e municípios referenciados no que tange 
à operacionalização de seus serviços ambulatoriais e atuação 
conjunta com a Central de Regulação. 

§2º o referido Protocolo trata-se exclusivamente 
de regulação ambulatorial. Toda situação que necessitar 
encaminhamento imediato ao especialista ou remoção, em caso 
de urgência ou emergência com risco de morte, nÃo dEVE SER 
EnCAMInHAdo PELo SISREG AMBULAToRIAL, mas sim 
acionada a rede de urgência e emergência e ou Serviço Móvel de 
Urgência (SAMU).

§3º não se pretende com este documento esgotar todas 
as situações, mas sugerir a melhor conduta para as situações mais 
frequentes em cada tipo de encaminhamento/exame.

§4º A priorização do atendimento dependerá da qualidade 
das informações clínicas fornecidas previamente pelos profissionais 
dos serviços de saúde. Portanto, havendo necessidade de 
complementação dos dados, os médicos especialistas/reguladores 
negarão ou devolverão os referidos encaminhamentos para 
que sejam requalificados, uma vez que o município adota a 
Regulação formativa conforme InSTRUÇÃo noRMATIVA nUPEC 
001/2018. Ademais, o Protocolo inclui os principais motivos de 
encaminhamento para cada especialidade, mas não restringe 
outras possibilidades, podendo haver solicitação de consultas 
especializadas por motivos não previstos e sendo perfeitamente 
acatadas.

§5º os Estabelecimentos Assistenciais de Saúde são 
responsáveis pela aplicação deste Protocolo dentro de suas 
dependências, viabilizando-o a todos os profissionais da assistência 
que tem acesso a encaminhamentos e solicitações de exames 
especializados.

Art. 3º delegar ao Comitê Gestor a função de avaliar e 
atualizar periodicamente o Protocolo a fim de requalificá-lo com 
base na Política nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde 
SUS e em critérios clínicos que melhor se adequem à realidade 
temporal e local.

Art. 4º Será de responsabilidade da Secretaria Municipal da 
Saúde, representada pela Superintendência de Atenção Primária e 
Vigilância em Saúde, diretoria de Atenção Secundária em Saúde 
e a fundação Escola de Saúde Pública de Palmas a divulgação 
do referido protocolo, bem como organização de treinamentos ou 
meios que se fizerem necessários para que esse instrumento se 
efetive de forma integral junto a Rede de Atenção e Vigilância em 
Saúde de Palmas.

Art. 5º A Secretaria Municipal da Saúde de Palmas adotará 
as providências necessárias para plena aplicação do protocolo 
instituído por esta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABInETE do SECRETáRIo dA SAÚdE, aos 17 dias do 
mês de outubro de 2018. 

dAnIEL BoRInI ZEMUnER
Secretário da Saúde

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 266, dE 09 dE oUTUBRo dE 2018.

Aprova o Remembramento dos Lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

o SECRETáRIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
URBAno, REGULARIZAÇÃo fUndIáRIA E SERVIÇoS 
REGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESoLVE:

Art. 1º Aprovar o Remembramento do LoTE 20, situado à 
Alameda 02, QI 19, da quadra ARSo 43, com área de 470,54m² 
e LoTE 22, situado à Alameda 02, QI 19, da quadra ARSo 43, 
com área de 470,54m², cuja situação resultante terá a seguinte 
denominação: LoTE 22, situado à Alameda 02, QI 19, da 
quadra ARSo 43, com área de 470,54m², objeto do processo 
63577/2018, exarado pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e 
pelo Superintendente de desenvolvimento Urbano Enéas Martins 
da Silva, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e o Memorial 
descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais 

PoRTARiA/sEdURF/nº 291, dE 26 dE oUTUBRo dE 2018.

Aprova o Remembramento das Unidades 
Autônomas abaixo relacionadas, nos termos 
que especifica.

o SECRETáRIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
URBAno, REGULARIZAÇÃo fUndIáRIA E SERVIÇoS 
REGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESoLVE:

Art. 1º Aprovar o Remembramento da LoTE 39, situado 
à Rua 38, quadra 19, do Loteamento Jardim Laila, com área de 
240,00m² e LoTE 40, situado à Rua 38, quadra 19, do Loteamento 
Jardim Laila, com área de 227,50m², cuja situação resultante terá a 
seguinte denominação: LoTE 39-A, situado à Rua 38, quadra 19, do 
Loteamento Jardim Laila, com área de 467,50m², objeto do processo 
71331/2018, instruído conforme parecer 273/2018-GoU exarado 
pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e pelo Superintendente 
de desenvolvimento Urbano Enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e o Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais 
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PoRTARiA/sEdURF/nº 292, dE 26 dE oUTUBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SECRETáRIo MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
URBAno REGULARIZAÇÃo fUndIáRIA E SERVIÇoS 
REGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

RESoLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro do LoTE 11, situado à Alameda 
06, Qd 15, da Quadra ARnE 71, com área de 360,00m², cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: LoTE 11-A, 
situado à Alameda 06, Qd 15, da Quadra ARnE 71, com área de 
180,00m² e LoTE 11-B, situado à Alameda 06, Qd 15, da Quadra 
ARnE 71, com área de 180,00m², objeto do processo nº73967-
2018, instruído conforme parecer 274/2018-GoU exarado pelo 
Arquiteto Heraldo Santos nogueira e pelo Superintendente de 
desenvolvimento Urbano Enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano, 

Regularização fundiária e Serviços Regionais

sECRETARiA dE dEsEnVoLViMEnTo 
soCiAL

PoRTARiA n° 043 /2018/sEdEs

designa servidores para exercer a função de 
fiscal de Contratos e suas atribuições.

A SECRETáRIA MUnICIPAL dE dESEnVoLVIMEnTo 
SoCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
IV e V da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a 
Lei n° 2.299, de 30 de março de 2017; e

Considerando que a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
em seus artigos 66 e 67 determina que “o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial” e que “A 
execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração especialmente designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 
de informações pertinentes a essa atribuição”;

Considerando que administração Pública deve observar 
as boas práticas administrativas no que diz respeito ao princípio 
da segregação das funções (Acórdão n° 95/2005 – TCU Plenário);

Considerando que a gestão de contratos na Administração 
Pública compreende o gerenciamento, o acompanhamento e 
fiscalização da execução dos ajustes, desde a concepção do edital 
da licitação até a entrega e o recebimento do objeto contratado;

RESoLVE: 

Art. 1°- designar a servidora neuma de Araújo Cardoso – 
Matrícula 413.019.754, como Titular e  o servidor Elias Pontes 
ferreira Sobrinho – Matrícula 413.019.622, como Suplente, para 
exercerem a função de fiscal do Contrato abaixo relacionado, sem 
direito a qualquer tipo de remuneração adicional e sem prejuízo de 
suas atribuições funcionais: 

n° Processo nº Convênio favorecido objeto do Convênio

2017063451 01/2018 Associação sementes do Verbo 
Serviços da proteção social, especial de 

alta complexidade.

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I – Controlar o prazo de vigência do instrumento 
contratual sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação 
de prorrogação; 

II – Verificar se a entrega de materiais, execuções de 
obras ou a prestação de serviços será cumprida integral ou de 
forma parcelada; 

  
III – Comunicar a unidade competente, formalmente, 

irregularidades cometidas e passíveis de penalidade; 

IV – Solicitar esclarecimentos de dúvidas relativas ao 
contrato sob sua responsabilidade; 

   
V – Acompanhar o cumprimento, pela contratada, do 

cronograma físico-financeiro; 

VI – Estabelecer prazo para correção de eventuais 
pendências na execução do contrato e informa a autoridade 
competente ocorrências que possam gerar dificuldades a conclusão 
da obra ou em relação a terceiros; 

VII – Encaminhar a autoridades competentes eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de matérias e equipamentos, formulada pela 
contratada; 

VIII – Supervisionar e acompanhar a entrega de matérias, a 
execução do contrato de obras e serviços em todas as suas fases, 
verificando se sua execução encontra-se fielmente condizente com 
as disposições do Termo de Referência, do edital da licitação que 
originou o contrato ou outro documento que a substitua.

Art. 3°. designar para exercer a função de Gestor de 
Contratos, o servidor Robson Cardoso fernandes – Matrícula 
413028807 como Titular e o servidor Reginaldo de M. nogueira 
– Matrícula 141541, como Suplente. Compete-lhes cumprir as 
atribuições previstas no art. 39, inciso II do decreto nº 1.031 de 
29 de maio de 2015, sem direito a qualquer tipo de remuneração 
adicional e sem prejuízo de suas atribuições funcionais.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete da Secretária, aos 09 dias do mês de agosto 
de 2018.

Valquíria Moreira Rezende
Secretária Municipal de desenvolvimento Social

EXTRATo dE ConVÊnio n° 01 /2018

ESPÉCIE: ConVÊnIo
ConCEdEnTE: MUnICÍPIo dE PALMAS, por meio da SEC. dE 
dESEnVoLVIMEnTo SoCIAL
PRoPonEnTE: ASSoCIAÇÃo SEMEnTES do VERBo
oBJETo: Execução de serviços da proteção social especial de 
alta complexidade: acolhimento institucional para crianças e 
adolescentes, em situação de vulnerabilidade e risco social, em 
medida protetiva, nas modalidades de abrigo institucional para 
crianças de 0 a 6 anos incompletos, de 6 a 12 anos incompletos e 
adolescentes de 12 a 18 anos, de interesse da Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Social.
VIGÊnCIA: A contar de sua assinatura, até 31 de dezembro de 
2018, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo.
BASE LEGAL: Lei orgânica do Município de Palmas, Lei federal 
n. 8.666/93, Lei federal n. 8.742/93 (Lei orgânica da Assistência 
Social-LoAS), Edital de Chamamento Público n° 001/2017, In n° 
1/97, decreto municipal nº 250, de 04 de agosto de 2003, decreto 
municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015, Lei n. 8.069, de 13 
de julho de 1990, Resolução nº 4/2004 do TCE/To e Processo 
Administrativo nº 2017063451.
VALoR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
RECURSOS: UG: 5800, Classificação Funcional 08.244.1111.4425, 
Vinculo: 100, natureza despesa: 33.50.39, conforme notas de 
Empenho nº 13431.
SIGnATáRIoS: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social, 
representada pela senhora VALQUÍRIA MoREIRA REZEndE, 
RG nº 1.222.811 SSP/To e CPf n.º 336.646.171 - 34, doravante 
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PREViPALMAs

EXTRATo dE TERMo dE AJUsTE dE ConTAs nº 026/2017

PRoCESSo nº: 2017039313
ESPÉCIE: ConTRATo
ConTRATAnTE: Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PREVIPALMAS
ConTRATAdA: AGEndA ASSESSoRIA PLAnEJAMEnTo 
E InfoMáTICA LTdA oBJETo: o presente Termo de Ajuste 
de Contas tem por objeto o pagamento a empresa AGEndA 
ASSESSoRIA PLAnEJAMEnTo E InfoMáTICA LTdA de valores 
referente  a contratação de empresa para fornecimento de licença de  
uso de software, relacionado ao sistema de Gestão Previdenciária 
e Investimentos, secretarias, contribuinte via Web, voltada para 
informatização de processos, ofícios, emissão de decretos digitais, 
emissão de documentos 100% digitais com assinaturas eletrônicas 
sem utilização de certifi cados digitais e a prestação dos servidores 
de infraestrutura de data centers, além da implantação do portal 
de transparência voltada para segurados e sociedade em geral – 
PREVIPALMAS e suporte técnico e acompanhamento durante o 
período contratual, conforme comprovado nas faturas referente ao 
período de 10/04 e 18/08 de 2018.
VALoR ToTAL: R$ 237.000,00 (duzentos e Trinta  e sete mil reais).
BASE LEGAL: Normas gerais (lei 8.666/93) e específi cas de 
licitação e às cláusulas do termo de contas nº001/2018.
RECURSoS: nATUREZA dA dESPESA: 33.90.39; fUnCIonAL 
PRoGRAMáTICA: 03.6100.09.122.1139.4501, fonTE: 005000103. 
dATA dA ASSInATURA: 25 de outubro de 2018.
SIGnATáRIoS: Instituto de Previdência Social do Município de 
Palmas – PREVIPALMAS e de seu representante legal o Sr. 
CARLoS JUnIoR SPEGIoRIn SILVEIRA, brasileiro, casado, 
servidor público, portador de Cédula de Identidade RG sob o 
nº 1515.469 SSP/df, e inscrito no CPf sob o nº 919.865.671-
68; e a empresa AGEndA ASSESSoRIA PLAnEJAMEnTo E 
InfoMáTICA LTdA, Pessoa Jurídica de direito Privado, CnPJ nº 
00.059.307/0001-68, representada pelo seu procurador o Senhor 
THoMAS THIAGo CALIL, portador do CPf nº 016.764.681-88 e 
RG nº 5534573/SSP/Go.

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CiTAção

o Presidente da Comissão de Processo Administrativo da 
Associação dos Servidores Municipais de Palmas - To / ASSEMP, 
instaurada pelo Ato Administrativo nº 006, de 27 de agosto de 2018, 
expedido pelo Presidente da ASSEMP, Sr. Cleison Almeida nunes, 
publicada no mural da Associação, que apura os fatos referidos no 
Processo Administrativo / ASSEMP nº 001/2018, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem o art. 82 e seguinte Estatuto 
Social da Assemp e art. 43 e seguinte do Regimento Interno da 
ASSEMP, CITA, PELo PRESEnTE EdITAL, por encontrar-se 
em local incerto e não sabido, a diretora RoSInEY CoELHo 
dAnTAS dE SoUSA BARRoS, CPf nº 865.462.951-72, para, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital, 
apresente defesa escrita e documentos, sob pena de revelia, bem 
como, manifeste-se acerca da produção de prova oral junto a esta 
comissão, justifi cando-a expressa e fundamentadamente sob pena 
de indeferimento, e caso requeira prova oral, arrole testemunhas 
qualifi cando-as, indicando-se a pertinência do seu testemunho com 
os fatos tratados nos autos.
Ressalta-se que, a presente CITAÇÃo decorre dos fatos apontadas 
nas denúncias, depoimentos e documentos constantes no Inquérito 
Civil nº 000086.2018.10.001/0 instaurado pelo Ministério Público 
do Trabalho desta Capital, Reclamação Trabalhista nº 0000942-
23.2018.5.10.0802, assim como, fatos, ações ou omissões que 
venham a ser conhecidos no curso da instrução do processo ou 
que, por força do contexto apuratório, se afi gurem como conexos 
aos fatos já referidos.
A Comissão Processante encontra-se instalada na sede da 
Associação dos Servidores Municipais de Palmas - To / ASSEMP, 
situada na Quadra 504 Sul, Alameda 14, lote 06 A, Palmas - To 
podendo ser contatada no telefone: (63) 3322-3524.

Palmas – To, 23 de outubro de 2018.

fRAnK WILLIAn RodRIGUES dE SoUZA dALASSo 
Presidente da Comissão 

EdiTAL dE CoMUniCAção

A CoMPAnHIA dE SAnEAMEnTo do ToCAnTInS - SAnETInS, 
CnPJ nº 25.089.509/0001-83, torna público que requereu à 
fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas as Licenças 
Municipais (LMP e LMI) para o Licenciamento Ambiental das obras 
de adequação do Tanque de Equalização e implantação do Pátio 
de Lodo da ETA 003, situada na região norte de Palmas (To). o 
empreendimento se enquadra nas resoluções ConAMA n.º001/86 
e nº 237/97, na Lei Municipal nº 1011/2011 e decreto Municipal nº 
244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

denominada ConCEdEnTE, e ASSoCIAÇÃo SEMEnTES 
do VERBo entidade sem fins lucrativos, inscrita no CnPJ 
nº 07.104.940/0001-70, com sede nesta Capital, doravante 
denominado PRoPonEnTE, neste ato representada pela 
Presidenta, Senhora SARA dE PAXIUTA Sá CoUTo E SILVA, 
portuguesa, missionária, portadora da Carteira de Identidade n° 
RnE V218694-3 e CPf nº 807.615.505-34, residente nesta Capital.
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